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 APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

 PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

 ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link:  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b

877d8 

 

 

 ENDEREÇO COMPLETO 

Avenida Presidente Vargas, 310– Centro, Chapadinha/MA 

CEP: 65.550-000 

Email: cplchapadinha2021@gmail.com 

Site: https://www.chapadinha.ma.gov.br/ 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 13h00 

 

 

 INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha – MA 

 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
https://www.chapadinha.ma.gov.br/
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EXTRATO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 290/2024-DL 064/2024; PROC. ADM. Nº 4393/2024. ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2024; CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; CONTRATADA: MALHARIA OLHO VIVO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob o nº 26.105.179/0001-35; OBJETO:  Contratação de empresa especializada em serviços de confecções em Malharia 
para atendimento do Hospital Antônio Pontes de Aguiar-HAPA e Unidade de Pronto Atendimento - UPA. FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso I, da 
Lei nº 14.133 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações. VALOR TOTAL: R$ 58.159,60 (Cinquenta e oito mil cento e cinquenta e nove reais e 
sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

  

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 31/12/2024; DATA DA ASSINATURA: 15 de Julho de 2024. Chapadinha (MA), 15 de Julho de 2024 Alex Monteiro Castelo 
Branco/Secretário Municipal de Saúde. 
 
 

EXTRATO CONTRATO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO – CONTRATO N° 001/2021 QUARTO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2021DISPENSA DE LICITAÇÃO:  
028/2021 Processo Administrativo 0101.4235.2024 PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Carlos Danilo Silva Araújo OBJETO: 
Locação de imóvel para   funcionamento da CASA DOS CONSELHOS  Data da Assinatura: 25 de Setembro de 2024 VIGÊNCIA DO TERMO DE 
ADITIVO: 03(três) meses BASE LEGAL: Art. 24, X e Art. 57 inciso II  Lei nº 8.666/93 DISPENSA:  028/2021 ADITAMENTO DE PRAZO: 03(três) 
meses DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   

02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.122.0012.2020.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0012.2032.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

ASSINATURAS:  LOCATÁRIO(A): Secretaria  Municipal de Assistência Social Representado pelo Srº.  Ezequias  Douglas dos Santos Silva. 
LOCADOR: Carlos Danilo Silva Araújo Chapadinha – MA, 25 de Setembro de 2024   Ezequias Douglas dos Santos Silva  Secretário Municipal de 
Assistência Social. 
 
 

EXTRATO CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 183/2024 – DL N° 039/2024 – EDUCAÇÃO CONTRATO Nº 183/2024 - DL N° 039/2024 - Processo Administrativo 
Nº 1997/2024 ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO -  039/2024 CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONTRATADA: 
EDUCARDO BRUNO CARNEIRO – CPF: 025.467.143-84 OBJETO: Formação continuada para os profissionais da educação da escola em tempo 
integral  da Rede Municipal de Ensino de Chapadinha/MA FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de Abril de 2021 e suas posteriores 
alterações. VALOR TOTAL: R$ 6.000,00(seis mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.122.0012.2034.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETAREIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.0013.2113.0000 MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO BASICA 

12.361.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS – ENSINO FUNDAMENTAL 30% 

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 12(doze) meses DATA DA ASSINATURA: 13 de Maio   de  2024 Chapadinha (MA), 13 de Maio   de 2024 NARA DA SILVA MACEDO 
Secretária Municipal de Educação. 
 
 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 171/2023 
 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 171/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E A NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI – ME, PROCESSO ADM. Nº 1193/2023, REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO Nº 018/2023. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA, CNPJ Nº 
30.887.156/0001-05, sediada na Avenida Vitorino Freire n° 1045 - Terras Dura, Chapadinha – MA, representada neste ato pela Sra.  Nara da Silva 
Macedo, CPF. Nº 921.668.903-00 brasileira, casada, Secretária Municipal de Educação, residente nesta cidade. 
 
CONTRATADA: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI – ME inscrita no CNPJ sob o nº 27.050.261/0001-72 estabelecida à Rua Goldofredo Viana, nº 
200, Bairro Trizidela – Caxias/MA, representada neste ato pelo seu representante legal, o Srº Paulo Rennan Cordeiro de Oliveira, brasileiro, 
empresário, portador(a) do CPF nº 021.338.003-01 e RG nº 2977300 SSP/PI. 
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Resolve celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, segundo as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A contratante resolve, em conformidade com o artigo 78, inciso I, da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 171/2023, referente ao Processo Nº 
1193/2023, cujo objeto é a conclusão da construção da creche tipo I, padrão FNDE do Bairro Vila Isamara em Chapadinha/MA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA FORMA DA RESCISÃO: a rescisão é UNILATERAL, nos termos da Cláusula décima segunda, item 12.1.2 do 
instrumento contratual, com fundamento artigo 79 inciso I e artigo 78 incisos I, II, VII e VIII da Lei nº 8.666/93, satisfeita ainda a condição exigida pelo 
Inciso II do Artigo 79 da mesma Lei. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – DAS GARANTIAS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA: Em obediência ao Parágrafo Único, do Artigo 78, 
da Lei nº 8.666/93, a rescisão está plenamente motivada e observa as garantias fundamentais do contraditório e da ampla defesa. Do presente ato 
é cabível e recurso administrativo previsto no artigo 109, Inciso I, alínea “e”, da Lei nº 8.666/93 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
  A presente rescisão é motivada pela grande dificuldade mercadológica para manter a prestação do serviço dos serviços contratados, 
principalmente em razão do momento de crescentes aumentos nos custos de matéria prima que compõem o objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das partes. No entanto, não impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como 
a apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e administrativa. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
É competente o Foro da Comarca de Chapadinha, para dirimir quaisquer questões referentes a este Termo de Rescisão Contratual. 
 
E, por se acharem justas e acordadas, firmam as partes, perante as testemunhas abaixo, o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
que terá sua eficácia condicionada a sua publicação no Diário Oficial do município, para que produza os efeitos legais. 
 

Chapadinha(MA), 20 de Agosto de 2024. 
 

Nara da Silva Macedo 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 292/2024 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 292/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 - Processo Administrativo Nº 1541/2024 - PMCH. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: FULL NEGOCIOS E ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 
39.961.089/0001-98. OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de realização de pequenos eventos destinado a 
Secretaria Municipal de Saúde; FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 008/2023. VALOR TOTAL: R$ 
139.117,00 (Cento e trinta e nove mil cento e dezessete reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  DE SAÚDE 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA  

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

  

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 05 de Agosto de 2024. Chapadinha (MA), 05 de Agosto de 2024. Alex Monteiro 
Castelo Branco/Secretário Municipal de Saúde. 
 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 293/2024 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 293/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 - Processo Administrativo Nº 1541/2024 - PMCH. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADA: FULL NEGOCIOS E ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o 
n.º 39.961.089/0001-98. OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de realização de pequenos eventos destinado 
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a Secretaria Municipal de Saúde; FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 008/2023. VALOR TOTAL: R$ 
118.007,00 (cento e dezoito mil e sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.122.0012.2020.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 05/08/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 05 de Agosto de 2024. Chapadinha (MA), 05 de Agosto de 2024.  Ezequias 
Douglas/Secretária Municipal de Assistência Social. 
 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 291/2024 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 291/2024. CONCORRÊNCIA Nº 026/2024 - Processo Administrativo Nº 3688/2024 - PMCH. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: L S ENGENHARIA & COMERCIO LTDA, inscrito(a) no CNPJ: 19.400.176/0001-69. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da construção da Creche tipo I, padrão FNDE do Bairro 
Renascer em Chapadinha/MA; FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 008/2023. VALOR TOTAL: R$ 
3.424.208,63 (Três milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e oito reais e sessenta e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02.12.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.365.0015.1016.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL 

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO BÁSICA 

12.365.0015.1009.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS DO ENS. INFANTIL – E. I. 30% 

44.90.51.00 Obras e Instalações. 

VIGÊNCIA: 09/09/2024 à 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 09 de Setembro de 2024. Chapadinha (MA), 09 de Setembro de 2024. Nara da Silva 
Macedo/Secretária Municipal de Educação. 
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 Carimbo de Tempo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO NASCIMENTO FERNANDES 

Presidente da Câmara Municipal 
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